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Protesto de Certidão de Dívida Ativa 
Hugo de Brito Machado 

o conceito e a finalidade do pri 
to em se tratando de certidões 
dade que pode ter a citada Por 

1. Introdução 
A cada dia está mais fortalecida nossa convicção de que 

o Estado é quem mais desrespeita o Direito nas relações tri-
butárias. O Estado legislador viola freqüentemente a Cons-
tituição, elaborando leis que a contrariam. O Estado juiz não 
raras vezes viola a Constituição, negando a proteção juris-
dicional com a extinção de processos sem julgamento de 
mérito, por apego ao formalismo processual, como se o pro-
cesso não fosse simples instrumento destinado à realização 
do Direito material, além de ser extremamente generoso no 
acolhimento das pretensões da Fazenda quanto ao mérito das 
questões tributárias. E o Estado-administração quer sempre 
arrecadar mais e mais, sem a mínima preocupação com os 
limites que o Direito estabelece, e busca sempre fórmulas 
para compelir o contribuinte ao pagamento de tributos, se-
jam devidos ou não, sendo notável a capacidade criativa de 
seus agentes, que amesquinham o Direito em detrimento do 
cidadão, esquecidos de que autoridade são apenas alguns e 
só durante algum tempo, enquanto cidadãos somos todos nós 
durante toda a vida. 

Vários exemplos de cada uma dessas formas de violação 
podem ser oferecidos e são na verdade conhecidos de quan-
tos lidam em torno da relação de tributação. Neste artigo 
vamos cuidar de um deles, porque a idéia de protestar certi-
dões de dívida ativa da Fazenda Nacional é realmente mais 
uma dessas "idéias brilhantes" postas a serviço do arbítrio. 
E um notável exemplo do uso artificioso ou distorcido de 
instrumentos jurídicos para a violação do Direito. 

Com a Portaria n° 321, de 6 de abril de 2006, o Procura-
dor-Geral da Fazenda Nacional, invocando o art. 10  da Lei 
n° 9.492, de 10 de setembro de 1997, e o art. 585, inciso VI, 
da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, estabeleceu que 
as certidões de dívida ativa da União poderão ser levadas a 
protesto, antes do ajuizamento da ação de execução fiscal. 

O protesto de certidão de dívida ativa no caso consubs-
tancia um evidente abuso porque absolutamente desnecessá-
rio para a propositura da execução fiscal. E o que é pior, 
afronta o entendimento do Poder Judiciário manifestado já 
em decisão do Superior Tribunal de Justiça, como adiante se 
verá. Para demonstrar nossa tese começaremos examinando  

2. Conceito e Efeitos do Prot 
2.1. Conceito 

Os significados da palavra 
diversos daquele dominante na 
inconformação declarada publ 
Mas na linguagem jurídica a p 

No que importa ao presen 
sobre o qual registra Maria He 

"Declaração pública feita p 
gulamentar, perante o notári 
(letra de câmbio, duplicata, 
lo no vencimento, para que 
nal pela pessoa que devia ci 

Temos, aliás, definição lel 
1997, define: 

"Art. 10  Protesto é o ato for 
cumprimento de obrigação 

Como se vê, diz a Lei que 
cumprimento de obrigação ori 
afirmação, todavia, há de ser € 
prova da inadiinplência, ou na 
gativa de fato substancial. Cor 
prova de negativa de fato subsi 
a quem afirma tal fato. E um 
provar as afirmações do que a 

"Este princípio denominadc 
convicção do espírito humai 
tre também, naturalmente, r 
lógico. Na colisão de fato p 
com preferência a quem afi: 
qui decit, non qui negat. 
Disse que este princípio nas 
espírito humano. De fato, se 
uma dupla espécie de provas 
provar diretamente, isto é, ç 
aquilo que não existiu não ç 
diretamente. Não pode have 
vo. E estas provas indiretas 
gativo que ao positivo. Umt 
exteriorização, rastro que nã 

Veja-se Maria Helena Diniz, Dicionário 
Maria Helena Diniz, Dicionário Jurídic 
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produz. Visto, pois, que há uma maior facilidade de prova do fato positivo, quem afir-
ma isto deve preferencialmente provar.` 

O protesto, portanto, não há de ser considerado propriamente um meio de pro-
var o inadimplemento da obrigação, a não ser que se considere que o inadimplemen-
to só está consumado em face da inocorrência de acordo de vontades entre devedor 
e credor no sentido de prorrogar o prazo para o cumprimento da obrigação. Aí sim, 
porque o protesto na verdade é a manifestação formal de insatisfação do credor. 

2.2. Insatisfação do credor 
O protesto na verdade é a declaração formal feita pelo credor da obrigação, seja 

da devolução, do aceite ou do pagamento do título, de que o inadimplemento da 
obrigação contraria sua vontade. Em outras palavras, o protesto é a declaração for-
mal e solene do credor de que não concorda com a demora no aceite, na devolução 
ou no pagamento do título respectivo. 

Ressalte-se que nas relações obrigacionais de Direito privado há sempre a pos-
sibilidade de acordo entre devedor e credor no sentido de adiar o vencimento da 
obrigação. Por isto mesmo é que, não obstante diga a Lei que se considera em mora 
o devedor que não efetuar o pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no tem-
po, lugar e forma que a Lei ou a convenção estabelecer,' essa mesma Lei diz que os 
juros correspondentes contam-se desde a citação inicial.5  

Embora se possa sustentar que a mora resta caracterizada desde a data do ven-
cimento da obrigação não cumprida, certo é que existe sempre a possibilidade de 
acordo entre devedor e credor para adiar esse vencimento, o que de certa forma ex-
plica a necessidade do protesto para afastar definitivamente a idéia desse acordo. 

2.3. Efeitos do protesto 
O protesto cambial produz os seguintes efeitos: a) interrompe a prescrição;' b) 

viabiliza o pedido de falência do devedor;7  c) induz o devedor em mora; d) preser-
va o direito de regresso contra coobrigados. 

Ocorre que o credor tributário não carece de nenhum desses efeitos. Não pode 
nem tem interesse em pedir a falência do devedor, nem precisa de qualquer outro 
dos efeitos do protesto. Não tem, portanto, necessidade de promover o protesto de 
certidão de inscrição de crédito tributário, que se mostra, assim, absolutamente in-
cabível. 

3. Descabimento do Protesto de Certidões de Dívida Ativa 
3.1. A questão do pedido de falência 

Considerando obrigatório o protesto destinado a instruir o pedido de falência, e 
facultativo o destinado a produção de outros efeitos, Carlos Henrique Abrão, depois 
de apontar diversas inconveniências do protesto, escreve: 

Nicola Framarino Dei Malatesta, A Lógica das Provas em Matéria Criminal, tradução de Waleska Girotto Silver-
berg, Conan, São Paulo, 1995, pp. 137/138. 
Código Civil de 2002, art. 394; Código Civil de 1916. art. 955. 
Código Civil de 2002, art. 405. 

6 	Código Civil de 2002, art. 202, inciso III. 
Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, art. 94. inciso 1 e seu parágrafo 3°. 
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crédito tributário para fins de preferência. A multa deve pesar sobre quem praticou 
a infração da qual se origina. Não sobre terceiros. 

Vê-se, portanto, que a Fazenda Pública não tem interesse na decretação da fa-
lência do contribuinte, que lhe será sempre desvantajosa. 

Pk~ O 

Cui 	se vê, a liquidez e o 
P~ decorre, isto sui 

3.3. Presunção de liquidez e certeza da dívida ativa 
O fundamento da presunção de liquidez e certeza do crédito tributário regular-

mente inscrito em dívida ativa é o regular processo administrativo mediante o qual 
tenha sido aquele crédito apurado. Neste sentido é a afirmação contida no art. 201 
do Código Tributário Nacional, de que a inscrição em dívida ativa se faz depois de 
esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão final proferida 
em processo regular. 

Considerando-se que o devedor tem oportunidade, no regular processo adminis-
trativo, de formular todas as suas objeções à exigência da Administração, o crédito 
que afinal resta apurado e levado a inscrição realmente deve presumir-se líquido e 
certo. Por isto mesmo não se admite a inscrição antes de proferida decisão final no 
processo administrativo. Neste sentido se tem manifestado o Judiciário, sendo elo-
qüente a este propósito o julgado proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5 

Região, assim ementado: 
"Tributário. Embargos à Execução Fiscal. Requisitos para Inscrição em Dívida Ativa. 
- As reclamações e recursos administrativos impedem a exigibilidade do crédito tribu-
tário, pois este só se torna exigível com sua constituição definitiva. 
- A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez, só po-
dendo ser ilidida por prova em contrário a cargo do executado. Não pode ser conside-
rada regular a inscrição feita quando está pendente recurso administrativo. 
- O INSS poderia ter demonstrado o exaurimento do processo administrativo (questio-
nado pelo embargante às fis. 121), todavia, não o demonstrou, deixando de demons-
trar a regularidade da inscrição para que o crédito possa gozar da presunção de certe-
za e liquidez. Não sendo possível exigir-se do contribuinte prova negativa, ou seja, 
prova de que não houve decisão administrativa irrecorrível a respeito dos recursos de 
ofício. 
- Apelação cível provida, para reconhecer a ilegalidade da inscrição em dívida ativa 
sem que haja sido proferida decisão administrativa irrecorrível." 

Realmente, a presunção de liquidez e certeza decorrente da inscrição em dívida 
ativa não é, nem poderia ser, mera imposição arbitrária do legislador. Ela tem fun-
damento razoável na apuração que se faz no processo administrativo de determina-
ção e exigência do crédito tributário. No dizer de James Marins, 

"Submete-se a execução à prévia inscrição do débito em dívida ativa, que está a cargo 
da Fazenda Pública, que tem o dever de realizá-la. Então, observadas as formalidade 
necessárias para o reconhecimento pleno do crédito a ser executado no âmbito admi-
nistrativo, pode ter início a execução fiscal. E portanto limitada a execução ao que foi 
aferido no procedimento administrativo que ampara o ato de lançamento e onde dá-se 
o acertamento do crédito plasmado no título que instrumentaliza a execução." 2  
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Ac. un. da 4  Turma do TRF da 5' Região - AC n° 231.646/AL - Des. Fed. Napoleão Maia Filho . j. 20.06.2001 - 
DiU 10.09.2001 - Boletim de Jurisprudência do TRF da 5 Região n° 140/2001, pp. 73/74. 

2  James Marins, Direito Processual Tributário Brasileiro (Administrativo e Judicial), Dialética, São Paulo, 2001, p. 	 - Código Tributário Nacional, art. l 
536. 	 91 STJ. REsp n°  287.824/MG, Rei. M 
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causem ao contribuinte, e este pode promover ação diretamente contra o agente 
público causador do dano, cobrando a indenização correspondente.'5  

São necessários, todavia, dois requisitos para que se possa recomendar o uso, 
pelo contribuinte vítima do dano, da ação de indenização contra o agente público 
que o tenha causado. Primeiro, que a ilegalidade seja flagrante. Segundo, que seja 
indiscutível a identidade do agente público responsável pela ilegalidade. 

No caso do protesto de certidão de dívida ativa a ilegalidade é flagrante. O pro-
testo constitui indiscutível abuso, que apenas tem o efeito de causar dano ao contri-
buinte, sem qualquer proveito para a Fazenda Pública. E a Portaria em referência 
tem a utilidade de identificar o responsável para fins de propositura, pelo prejudi-
cado com o protesto, de ação de indenização por danos morais e materiais. Sem 
prejuízo, certamente, da responsabilidade também do executor do ato de encaminhar 
a certidão para o protesto, aquele que firmou a aludida Portaria é responsável pela 
indenização do dano. 

° Hugo de Brito Machado, "Responsabilidade Pessoal do Agente Público por Danos ao Contribuinte", Revista Dialé-
tica de Direito Tributário n 95, agosto de 2003, pp. 75-95. 
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